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Em continuidade ao planejamento estabelecido pelo GT Eleitoral, encontra-se em fase de
finalização a produção da página referente à atuação eleitoral do Promotor de Justiça na internet.

Inicialmente concebida para veiculação interna, via intranet, constatou-se a inviabilidade técnica
da opção ante os recursos de tecnologia da informação necessários.

O espaço foi pensado para facilitar a atuação prática. Não para se consultar, mas para se trabalhar
com a página aberta.

Foram pesquisadas todas as páginas dos Ministérios Públicos. Foram pinçadas as melhores
iniciativas de cada um. Foram acrescidas informações úteis à atuação.

A proposta abarca a complementação contínua das informações. Quando, por exemplo, começar o
ano eleitoral (1º de janeiro), a divulgação de pesquisa sem registro é ilícita. Antes, portanto, haverá
breve apanhado sobre o arcabouço legal, atualização de modelo, se necessária, orientações sobre o
processamento do feito, diferenciação entre pesquisa e enquete, quando a última passa a ser
proibida, atualização jurisprudencial…

Criou-se, desde já, pela relevância, a aba “ações eleitorais”: legitimidade, cabimento, rito, sanções.

A meta é surgir como referência na atuação eleitoral entre os Ministérios Públicos.

Foram, ainda, registradas as ações do GT até aqui: modelos, guia, informes.

Alguns colegas colaboraram com críticas e sugestões ao longo do processo, em gentil colaboração
após pedidos do Grupo.

O desafio é complementar os modelos, aproveitar as parcerias e inovar. E, por que não, construir o
mais completo referencial eleitoral do parquet? As informações estão difundidas, basta
pesquisá-las, selecioná-las, adaptá-las e complementar todo esse trabalho com nossa produção,
conferindo autoria ao projeto.

O trabalho será entregue na próxima segunda-feira à Administração, e, caso homologado sem
reservas que o descaracterizem, estará disponível aos Promotores Eleitorais e ao Ministério
Público do Tocantins. É o informe, que excepcionalmente abre espaço para a finalização do
projeto maior previsto para os próximos dias.

Contamos com a colaboração dos colegas para a alimentação da página!
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O QUE ESPERAR?
Modelos

Normas

Precedentes

Temas selecionados

Informativos TSE

Informes

Notícias

Guias e manuais

Espaço do conhecimento

Espaço do cidadão

Ações eleitorais

Vídeos

Artigos

Revistas

Mais de 200 julgados selecionados, divididos por temas (STF e TSE)
Súmulas, enunciados, legislação, resoluções

Links úteis

O QUE PENSAR?
PROJETOS SOCIAIS
Mulher na política

Envolvimento do cidadão
Política na escola…

O QUE BUSCAR?
Parcerias
Sinergia

Colaboração
Melhorias
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https://youtu.be/sVRv2Gmp4eI
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